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Regido pela Lei no 8.666 de 21/06/93 -Alterada e consolidada 

PREAMBULO 
0 Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaruana torna público para 
conhecimento de todos os interessados que, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura, localizada na 
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404 - Centro - Jaguaruana - Ceará, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos documentos de habilitação e is 
propostas de preços, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo com a Lei n.° 8.666/93, e da legislação complementar em vigor. 

Objeto: 
Contratação de empresa para execução 
ruas Adenar.4-yst ,cgs- rtorenhor Aluisio 
Jagua,6Vi yEt,.. . rr t (--, 

de serviços de pavimentação das 
na sede do Município de 

Cored() Interessado: Secre L1nt ett'uwra e5erç bhcos 
------- - —7------ 

Modalidade: 
(f '-'*------a

( da de Preços 

Critério de 
Julgamento: 

enor o 
1 

Regime de Execução: xe uçãlçirIn . ttf . * da por Preq.. 
I, . 

o

Data e Hora de 
Abertura: 

I 14. 0,,, 
I 0 deAaidti, e 2023 i 9:00 

.., 

horas. 

Compõem-se o te Edital 
PARTE A - CONDIO 
Em que são estabelecidos 
contrato. 
PARTE B - ANEX 
Anexo B.1. - Declara 
Anexo B.2. - Modelo 
Anexo B.3. - Modelo_ps de ec 

Item 1 - Pr6Curição; 

e C, conforme 
LGAMENTO 

air apresentadas: 
JUDICAÇÃO
ento e formalivagio do 

Item 2 - D 46 inexistência e editivo de habilit 9i-Qi.D.e,pi no conhecimento e 
concordância com 4s teIThse.cQI1dções deste Edit Declaração de ú -r - to a estabelecido na Lei 
n.° 9.854, de 27/1(/1999, puplica no- Deli-de--28740/199  in -so II, do artigo 7° da 
Constituição Fed .k v,9 
Anexo B.4. - Minuta doontto. L /1 .1:V ir
PARTE C - PROJETO BÁSI , ORIAL.DESCRI ONOGRAMA FfSICO-
FINANCEIRO. ART 
Em que são especificados e quantificados os serviços e materiais, a definição dos recursos e os parâmetros 
para a contratação de empresa esperialinda para contratação de empresa para execução de serviços de 
pavimentação das ruas Ademar Lustosa e Monsenhor Aluisio na sede do Município de Jaguaruana-CE. 

GLOSSÁRIO: 
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, ou em quaisquer 
de seus anexos, terão os seguintes significados: 

• Comissão: Comissão de Licitação - CL. 
• Contratada: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• Contratante/Administração: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos/Prefeitura Municipal 

de Jaguaruana. 
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• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Jaguar uali%,.. \ 

• Fiscalização: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos.

• Licitante/Proponente: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• PMJ - Prefeitura Municipal de Jaguaruana. 
• Tabelas SINAPI, SEINFRA ou serviços orçados mediante composição dos técnicos do Município. 
PARTE A - CONDIÇÕES PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
2. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de 
pavimentação das ruas Ademar Lustosa e Monsenhor Aluisio na sede do Município de Jaguaruana-CE 
contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação das ruas Ademar Lustosa e Monsenhor 
Aluisio na sede do Município de Jaguaruana , çonfoimepxpjeto básico e demais anexos do edital. 
1.2. Poderá participar do presente e citatario,p •damente cadastrada na Prefeitura 
Municipal de Jaguaruana ou que at oaa&4sccinbiiçõer a i- .....zrpara cadastramento ate o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das stas7..citeer4i1141tecess„árig„q alificação. 
2. DA FONTE DE RECU 
2.1. A previsão de recurs essirios para a c jeto do presente é de R$ 
895.797,32 (oitocentos en. ta e cinco mil, setec trinta e dois centavos). 
2.2. Os valores a serem s riund9\.soldejecurso s governamentais e tem 
compatibilidade e adequaç om a letArmen uPJ in o. 7 is i e com a lei de diretrizes 
orçamentárias, na seguint rica: dotaçao org . - Infraestrutura e Serviços 
Públicos. Elemento de des 4 45.1, OW 10,08 ... (- forma e Requalificação de 
Vias e Logradouros Públic oRe dr Recursos: 4. .1 .es.
2.3.0s serviços constantes lanita ot.yantn ' 41-",`11 • lo •WI::: • • . to -nte aqueles constantes das 
tabelas SINAPI E SEIN ou serviços orçad omposfq- os técnicos da SEE\IFRA 
Municipal. 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderio participar de (4,.t!_t uai 1 

, O. r sk jurídicas, lo, em qualquer Unidade da 
Federação, cadastradas na unitipaL4' . :.1, b • a (art. 22, tlo .666/93) que na fase inicial 
de habilitação preliminar, com rovem possuir os re uisitos minimos de qualifi.cação exigidos no edital para - .... , 
execução de seu objet compatíveis eto da licitação. 
3.2. Não poderão p es c I sócios, c perado, diretores ou tes comuns. 
3.3. Se antes do inicio dos envelopes'. d J ofror constatada ''ão de sócios, diretores 
ou representantes entre cipantes, sorniiie urna delas o ar do certame. 
3.4. Se constatada a participantes após a 
abertura dos envelo es de 'pres , os re desclassificados do 
certame, independe tcmei do preço proposto. 
3.5. Também não p derã'o par • 'par 
3.6. Consórcios de 4npresas, iaq r que sejam suas formas de con ; 
3.6.1. A admissão otit>z to d „. gti(tsre „ cio -I t  e kci 'o e flgul de da Administração
(art. 33, Lei 8.666/93). A de orre di> 1 L ..0 a .1 de ue obj - tteii - ser executado prescinde da 
atuação de uma pluralidade de empresas, aI UëTl?iEZIfllliíão implica em nenhum prejuízo ao interesse 
público, face a sua ausência de complexidade existindo diversas empresas capazes de executá-lo. 
3.7. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Jaguaruana; 
3.8. Empresas que foram declaradas inidOneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição; 
3.9. Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores do Município de 
Jaguaruana; 
3.10. Empresas que se encontrem sob concordata, falência, dissolução, fusão, cisão ou inc. ..oração, 
liquidação; 
3.11. Cooperativas; 
3.12. 0 autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; 
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3.13. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou extutiv 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cincoVor 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
3.14. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
3.15. 0 licitante que desejar se fazer representar na sessão apresentar-se-á com apenas um representante 
que, devidamente munido de documentação hábil de credencamento, sera o único admitido a intervir nas 
fases de procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação, expedido por órgão oficial. 
3.16. Por documento hábil, entende-se: 
a) Procuração pública ou particular especifica para a presente licitação com firma reconhecida em cartório, 
constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura (ato constitutivo, 
estatuto/contrato social em vigor, acompanhado com o documento de identidade) do outorgante que 
declare expressamente seus poderes p o B3 — Item 1), procurações estas com 
identificação do número do proces • de• at çaee o 2023.04.20.02-TP, e endereçada a 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana 
b)Quando o representante for actazE, • 
documento que comprove tl 3içãMb  const 7 es Ify _ 
3.17. A não apresentação o 4 ' .7orreção dos do s os se.
inabilitação da licitante, ma pedirá o rvresen . • si s fcj 

a3.18. 0 interessado em p ar deve ' /eophecer t 
cumprimento das obrigago objeto Acitação 
na presente licitação impliciráfna total aceitação a t• • . • .. os 
notadamente a Lei 8.666/9 terAdateotAolidAda 
3.19. Na hipótese de não h4 expediente na data • (3 da sara a 
primeiro dia útil subsequer4e o metmo:to4te ho 
4. DO CERTIFICADO '' ' GISTRO CAD 
4.1. Apresentar a Comissãoi L Licitação, o Certifi 
Municipal de Jaguaruana, d., o da sua validade(
4.2. OS DOCUMENTO* ILI-T g 
4.3. RELATIVA A HABII IV 
4.3.1. Ato constitutivo, es 
consolidado), devi e .., II . i. e tan o de so 
por ações, acompanha so d a' a enl'b /de elekiol seus 
4.3.2. Registro comcrsiaLn. a . de empresa in . •
4.3.3. Inscrição do ato ,c.,...o,p atzzs,2.,;(1! sod a a es civis; 
4.3.4. Decreto de alitenzação, ed e 
registro para fundo entoe edido pe o t 
4.2.5. Cédula(s) de il en 'ELI' e do(s) responsivel(eis (ais); 
4.4. RELATIVA REGU 1)2k1) • 

4.4.1. Prova de ins çao no Cialastr cional de Pessoas Juridicas 

RAJÁe Re& Cadas IR C, emitido pela Prefeitura 

SISTIRÃO E: 

riginal ou cópia autenticada do 
o • social ern vigor). 

ta o t .8 anterior não implicará na 
e • o der pela mesma. 

e ti s no presente Edital para o 
tos exigidos. A participação 
eição legislação aplicável, 

o ato, este sera rea117ad0 no 

r (indusiv t s os aditivos, quando não 
'edades com o caso de sociedades 
dministradore 

a dpn et?to no Pais, e ato de 
, quando a atividade' as ' o exigir; 

ALL-II 

4.4.2. Prova de inscrtça c o *A* TedstN ôm ib'pàl, seilou relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinen se analka. m.sathr.el-eo tiobjeto contratual; 
4.4.3. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Divida Ativa da União; 
4.4.4. Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual; 
4.4.5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município; 
4.4.6. Prova de Regularidade Fiscal, quanto à situação junto ao FGTS; 
4.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com Efeitos de Negativa — CNDT. 
4.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.5.1. Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, 
em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior 
habilitado na area de engenharia civil. 
4.5.2. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n° 413 de 27 de junho 
de 1997, por ocasião da contratação. 
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00,
4.5.3. Comprovação da capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividade pertinenke,„ 
e compatível com o objeto da licitação, através de atestado(s) técnico emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; que conste a empresa licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo 
Técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de 
fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, 
comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou satisfatoriamente, obras e 
serviços de características técnicas semelhantes ou superiores aos discriminados, a seguir: 
4.5.4. Comprovação da capacidade técnico operacional da licitante para desempenho de atividade pertinente 
e compatível com o objetos da licitação, através de atestado(s) técnico emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado; que conste a empresa licitante como contratada, acompanhados de Certidões de Acervo 
Técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo Conselho de 
fiscalização profissional competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, 
comprovando que a empresa licitante, coitratada, 'a executou satisfatoriamente, obras e 
serviços de características técnica es o es o 
2326/2019-Plenário do TCU). 
A.1) Execução em paralelepípedo 
A.2) Execução bloquetes in • iF 

4.5.5. Comprovação de cap de técnico profissi 
por pessoa jurídica de • público u privado 
profissional competente - OU 4 e co • • Ue 

profissional que tenha exe o obra s • 90S s -a r 

características ou superior: 
B.1) Execução em paralele • a ,  do , coikotmito :2 
B.2) Execução bloquetes i.. vaclos, çm ç, • a,. 
4.5.6. RELATIVA ITAÃd ÏÉNI. • ROFI$ IIONA.Nt
4.5.6.1. Apresentar compr4 ão da licitante de p ern .,spti' quadro p so: ente, na data prevista no 
preambulo do edital, profi 4 nal de nível sup o $ ar de engenh . • ii, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica e a qprpcpa-júía eito público o • do, devidamente registrado 
na entidade profissional c • tente,-que co s• tei 

, ' vas 

o profissio b1 tado serviços compatíveis 
tecnicamente com as do o tad e s caracterist. s r superiores: 
4.5.6.2. Entende-se, p • ,g .44 cent ?.o quadro p «cii 
a) Se empregado, com • s o • re 4cio atrlaves de cOpia • icFa ou Livro de Registro 
de Empregado", da C • Trabalho e Previd eigal - CIPS e i4. • rov s de recolhimento das 
obrigações sociais (PG relativas ao úl.. o mês anterio e publicação deste edital, 
acompanhadas das r ctivas r 
b) O sócio, compr vaiido-se a,parti aça copia ao Contratosocial e aditivos, se 
houver, devidamen kegi di (s) na Junta Com 
c) Se contratado, a escutar ctintratoçprcstação • ta de ab rtura deste certame, 
comprovando, ain , o registo o responsável técnico da licitante 'urimao C acompanhado de 

"V" ••• declaração ou do o eq e u di 1.1eda elação das empresas 
em que o profissional contra a e como''r lortsa*ktectuco. 
d) Com base no artigo 43, 32, da Let 93;a-1'refefuta—ma-e" Jaguaruana, poderá consultar o CNIS 
(Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vinculo empregatído do(s) 
responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante. 
4.5.6.3. A licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s) 
detentor(es) do(s) atestado(s) apresentados para fins desta licitação, informando que o(s) mesmo(s) 
concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de 
profissional responsável técnico. 
4.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.6.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do Ultimo exercido social da empresa licitante, 
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados pelos indices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente registrado na junta comercial e assinado pelo representante legal e 

scriminados a seguir: (Acórdão no

testado Técnico fornecido 
e certificado na entidade 

seu quadro permanente, 
licitado, com as seguintes 
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por profissional de nível superior na área de contabilidade corn certidão de regularidade profiss% 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
4.6.2. Certidão Negativa de Falência / Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
4.6.3. Garantia de proposta de 1% (urn) por cento do valor global estimado da contratação. 
4.6.4. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
4.6.5. Seri exigido do(s) licitante(s), junto corn os demais documentos de habilitação, e seus subitens do 
edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no percentual de 1% (urn) por cento, 
do valor estimado da contratação descrito neste projeto básico, nos termos do artigo 31, inciso III, da Lei 
n° 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos de habilitação deste Edital, 
no respectivo envelope. 
4.6.6. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
4.6.7. Optando por caução em aro Tryvante treDame • de Arrecadação Municipal — DAM, 

:— 
devidamente pago, o original ou , tentlw ....'+ 'i.• 1 0 Mi. - di-141d •-: Municipal de Jaguaruana, sito na 

pr eeliTr67ovação da  1 t • . 
Praça Adolfo Francisco da c er anexado aos docurnentos 
de habilitação para fins e om o no Edital ou ainda o 
depósito/transferência ban 

en 
(Agenci n° • , • anco do Brasil). 4,

4.6.8. Somente será aceito ósito/ Sprencia. ada em nome da empresa 
em foripa4e chequ 1 41 ''' 'licitante, sendo vedado ,... , - • e

4.6.9. Caso a modalidade d antia recaia em titul sitt • , a pus er apresentado em original 
o qual deverá ser anexado omeAto4le Ikkb.
4.6.10. Os títulos da divida h• lica devem estar ac • I et I ados, obrigato te, de documento emitido 
pela Secretaria do Tesouro I onge(S 14) qtte ates , a sui v adexeq 11 ',lade e avaliação de resgate 
atual, e das seguintes comp cães: 
a) Origem/aquisição me. •d • ocumento respecti, • efito contábil p meio de registro no balanço 
patrimonial da lidtante; 

I b) Apresentar documento, ihtz °t  net e o • . smo oficial dótadé sc fé pública, demonstrando 
a correção atualizada mon • •:•,ltiik:, ente o ti a. ate seis m es izt Sores a data marcada para „ 
apresentação da dita garan i ..-..,/. ., ' 7-0,4d o pelo Mini s'.. ii p Fazenda; 
c) Serão aceitos apen I,  I S • If 1  CO co en ntos passívciá d eiptc incontestável sob 

1nenhum aspecto, ate a data o espondntc ao, praz e va1i,ldc da propo e e preços. 
d) Presumem-se com( ut • os títulos ofereci a licitante, res o-s a Prefeitura Municipal 
de Jaguaruana o direito de-a' ,-..• - • . 444,-autentia. Em se con 0 • • ini6os de fraude, se obriga a 

,,,oferecer noticia de f t61.0 Mini 414.', c - , 
4.6.11. Caso a mo de deaiantia esco r• • . e arta, o licit,rte en , o documento no 
original ou cópia ai4tcntiead fornecido pela ins ti .6 que a concede, do jjil. a eve obrigatoriamente, 
constar: 

b) Objeto: Garantia *a••,:F! 'i.b heip_tirlakialst pfeAsx23.ti.4.2 (/2,-0 OTP 
a) Beneficiário: Pre tura ;Ralid Japaruana/CE. 

c) Valor: 1% (um por cento) aCiva. . lett.gloWsiteaaO aaTcitacão
d) R$ 895.797,32 (oitocentos e noventa e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos). 
e) Prazo de validade: mínimo de 120 dias, a contar da sua apresentação. 
4.6.12. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no minim:), 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 
4.6.13.A garantia de manutenção de proposta será liberada ate 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de 
habilitação ou de classificação, para as empresas inabilitadas ou desdassificadas, ou após a adjudicação, 
exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de 
Contrato. 
4.6.14. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, calculada 
"pv rata tke?". 
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4.6.15. A garantia da proposta poderá ser executada; 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
4.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
4.7.1. Dedaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação na forma do parágrafo 2° do artigo 32 da 
Lei 8.666/93; 
4.7.2. Declaração de que tem pleno conhecimento e concordância com os termos e condições deste Edital; 
4.7.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7' da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 
4.8. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 
4.8.1. Todos os documentos necessários .àpa ticipnçãuna resnte licitação deverão ser apresentados em 
original ou publicação em brgão au n 'dor da Comissão de Licitação de 
Jaguaruana ou cópia autenticada p er ,sarte• eten 
4.8.2 Cada face de documento mclulZi•C esson e autenticação, ainda que diversas 

-418-
reproduções sejam feitas na o os p rfci e e 
4.8.3. Caso na autenticaça • d1IStC expressament e a • e s r o verso e ao anverso do 
documento, a exigência ref te i autenticação de a f cc si o o fica sem validade. 
4.8.4. Não serão aceitos d. ? entos , • i,. tados e fi agneticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo aut - •i adas, a. •• . do-se a , • s 2 ificos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração •ropostas de prego. I, 1 
4.8.5. Os documentos nee:. • ol.. i *rticAp. açÃo a1 ente licitação, • reendendo os documentos 
referentes â habilitação, i II • osta de preço e seus s, deverão ser a tados no idioma oficial do 
Brasil. * * 
4.8.6. Quaisquer documen -, • ecessirios i partia 3o no fires nte cert citatOrio, apresentados em 
lingua estrangeira, deverio . . 4utenticados pelos r ctivosc. nsulados e uzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor j . . - tado. 
4.8.7. Caso o documento a! - - clo.sej • Instituição quie re ente a disponibilização do 0, 
documento pela Internet, a •i• ' sao eLicita poderá verifie a a ticidade do mesmo através 

V . de consulta eletrônica. 04' • -..-, — •• 0 
4.8.8. Caso o do t  

0& ex dizY l'3*Or instituição que esteja com seu 
funcionamento parali ado ö. cia 4e cebirnentd ds erWclopes, a lid d eri, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar &cf cumento cons o final de sett r l e validade coincidindo 
com o period() da parali a. eraquando ermino da s aO, so. pena de ser inabilitada 
superv-enientement evar o .do •• en ata o nas condi ões de autenticação 
exigidas por este e , p.ara,-que seja apen s e ataçãokCasp o cesso já tenha sido 
enviado ao órgão d ()rig da licitação, deverá a cA te levá-lo a esta lint" 'gio pkra que o mesmo se 
proceda. 
4.8.9. As certidões xigidas (p ardrelas la validade possa exp' ..,..- i o não ontiverem prazo de 
validade expressamen t ,itia_qjp id* ter,lskiNclibis d e o..suS&iores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de ab ress_ntejjcita.26L22.52gp_atirese neW, ieclaração ou regulamentação 
do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento em questão. 
4.8.10. Serio inabilitadas as licitantes que nib atenderem As exigências deste Edital referentes i fase de 
habilitação, bem como apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma. 
4.8.11. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatOrio. 
4.8.12. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido i licitante fazer qualquer 
adendo em documento entregue i Comissão de Licitação - CL. 
4.8.13. A Comissão de Licitação - CL poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
4.8.14. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
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4.8.15. A documentação deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem acima requerida, it 
numerada e rubricada pelo titular ou responsável pela licitante, sendo endereçada e encaminhada

• 

de licitação - CL, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição: •4' '.44-1•412.16.0 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA/CE 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.04.20.02-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
4.8.16. Caso a licitante seja microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), esta deverá apresentar 
declaração na forma do Anexo B.1. — Modelo de declaração para microempresa ou empresa de pequeno 
porte, deste edital, obedecendo aos itens a seguir: 
4.8.17. As empresas enquadradas corn .: romvr as . • ti e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e II do Artig ,;.. , e 14 de dezembro de 2006, e que 
pretenderem se beneficiar nesta li o.4o . e  dipTiiriad -e..f ecido previsto naquela lei, deverão 
apresentar, junto com a dedara . . ...0- .qua. . 9  .0 a a I F : Z. 1E 
4.8.18. As empresas enqua a . eP e ere a. e ed. 1 
pequeno porte que não apr,, e em a declaração e . .. o . e s n 
normalmente do certatne, : . ém, em • aldade d õs o a.

regime. 
4.8.19. Na forma do que II a 'e o art. t2..a Lei C 2.2006, a comprovação de 
regularidade fiscal e trab das microempresas p e somente será exigida para 

, efeito de assinatura do con., • * * * 
4.8.20. Para efeito do disp . s . no subitem acima, croempresas e . asas de pequeno porte, por 
ocasião da participação nes 1 ocecilinertb.) lidrató * everio a esen documentação exigida para 
fins de comprovação de r -4j  r...*dade fiscal, mesmo Ata apre ente . : 

a r
 i

ção na comprovaç- 
estrição. 

4.8.21. Havendo algum :.. .. r - : de fiscal, assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado . is do momento o . oponente for de do o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual pen , "terio çãa Pública, p h rèIiiarização da documentação, 
pagamento ou parcelament &Ito. . 

•croempresas e empresas de 
anterior poderio participar 

sas não enquadradas neste 

4.8.22. A não regularinç .fr• prazo previsto n s 
decadência do direito *)•ts n Oesgkprevistas no 1 
facultado à Administr ao a iiocar oslidtantes r eke tts na ordem ssifi 
do contrato, ou revo a li
5. DA PROPOSTA - E "B" 
5.1 - As propostas .4 preços o 
de fôrma, em pap • brado ern emen as, datadas, assina 
do(s) responsivel(is da m5jjsa e engenheiro, rub s todas as vias, conten 
sobrescrito: 
A PREFEITURA NICI ARuA/CE
COMISSÃO DE :TGAu 44LANT A 

3 9 

TOMADA DE PREÇOS 011.04.492 : 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
5.1.1. Na proposta de pregos deverão constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Prego Global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta licitação, expresso 
em reais em algarismo e por extenso; 
c) Prazo de validade da proposta, que será de, no minim), 90 (noventa) dias; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 10 MESES contados a partir da emissão da primeira ordem 
de serviço, podendo ser prorrogado. 
e) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro(s); 
f) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais como: 

em anterior, implicará na 
re 8.666/93, sendo 

ção, para a assinatura 

pressão, ou a letra 
s e com o carimbo 
e externa o seguinte 
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• Materiais, equipamentos e mio de obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciitios e outros; 

• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunistica e 
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução dos serviços; 
5.1.2. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, 
assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsive], contendo ainda: 
a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, 
contendo todos os insumos e coeficientes de roduti *dade necessários à execução de cada serviço, quais 
sejam equipamentos, mio de obra talií 3.4pIcn :' so , sumos, transportes, BDI, totali7ação 
de impostos e taxas, e quaisquer o • n e satioLa ecuçao- o se ços; 
b) Planilha analítica de encargos so ppstoe,mtaxa 
c) Composição analítica da ta Ao,:: BisnMa, p 

5.1.2.1. No caso de erro na a imidade", a Co a co • eta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura cipal de Jaguaruana 
5.1.3. Cronograma fisico- • 't eiro. 
5.2. Os valores contidos no çament s serro cons nacional (real) mesmo que 
ilk) contenham o símbolo oeda ) 
5.3. Os pregos constantes 

d.I
ors,amso licL . ç tão conter sio s,suas casas decimais após a 

vírgula, cabendo ao licitant roderao rcôti. o ou desprez . rn eros após as duas casas 
decimais dos centavos. 

* 5.4. Os preços propostos de exdusiva respo ilidade d licitantc tiás lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração Lls mesmos, sob alegaç: • • e emp emissio ouji Iquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepância trs_22..tre90 is totais, prey c os primeiros, devendo o 
Presidente proceder is cori a s n cess6Pias-: 
5.6. Os quantitativos licita s okde ':orsamcnte conf 'd elos licitantes. 
5.7. A proposta deve contcnj, DatiV emNua totalidade s «e licitado. 
5.8. Os profissionais tiv--b OS R ça d - • ços deverão ser tors de conhecimento e 
experiência, para maioquas a ç dos serviços. 
5.9. Os preços a serem c d -o os preços es 'arai contratação, insertos na 
planilha anexa a soli 'tit ao. 
5.10. Na análise d s propost hssn prefnhcialm e o preço unitário, 
facultando-lhe, por do critério de conven çt portunidade obse r ço total. 
5.11. Seri desclass cada a pioposta.4enrejos apres tada em desco oiani e com ste item. 
5.12. Somente sera aceitos ais documentos acon ciona os no enve.lotpterB" nã4 sendo admitido o 
recebimento pelo presk1nc,dt 4eetn Itcprneito),,r1eNP 4.d i‘hcitan er qualquer adendo 
aos entregues o presidente. 11‘..- 

6. DO PROCEDIMENTO 
6.1. Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serio recebidos pela Comissão 
de Licitação - CL no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
6.1.1. 0 presidente da Comissão de Licitação - CL informará aos presentes a relação das empresas que 
atenderam aos ditames do presente Edital e, por conseguinte, estio aptas a apresentarem os envelopes 
contendo a documentação de habilitação e proposta. 
6.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 01 
(uma) pessoa. 
6.2. Após o Presidente da Comissão de Licitação - CL receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado 
o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serio aceitos documentos outros 
que não os existentes nos referidos envelopes. 
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6.2.1. Seri inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos et 
"A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital 
6.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, alem de conferir se as cópias porventura apresentadas estio devidamente autenticadas 
pelo Cartório competente. 
6.4. Os documentos de habilitação serio rubricados pelos membros da Comissão e os licitantes presentes 
como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas Comerciais apresentados. 
6.5. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não. 
6.6. Se presentes os prepostos das licitantes i sessão, o presidente da Comissão fará diretamente a intimação 

. . .., 
dos atos relacionados com a habilitaç- ma ao jdas4icitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Cab• ' ass cicpos . dasli ántes J rem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja ab _pp tos do.,piocesso estarão com vista franqueada 
ao interessado na presença da Csfisi .-----
6.7. Caso não estejam pres a • • 9repost.  . -o dos atos referidos no item 
anterior sera feita através dt hxação contendo ...la o ex o es ou da integra do ato no 
flanelOgrafo da Prefeitura, de conf rmidade • 6 9 t e consolidada, iniciando-se 
no dia ail seguinte a publi o o p 75 (cin • r t para a entrega a. Comissio 
das razões e contrarrazões p ecurso serem int s o  sa. 
6.8. Decorridos os prazos ferida a decisio sob sos in Comissio marcara a data e 
horário em que dará pross eAtoit4) pitiocee&rn  tat:Sri°, cuja s ação as licitantes sera feita 
com a antecedência II it" 24 vinte e quatro) • :s da data marca • yes de afixação contendo 

elcópia do extrato resumido da 40- • o -At) no a
I
. s ogra • • . Pite i e/ou no sitio eletrônico da 

Prefeitura Municipal de co h dade com a Lei 8.. • 93-altera• . e cons • . 
6.9. Inexistindo recurso, após proferida a •  - lsão 5o re recurso ) t .osto, a Comissão data 
prosseguimento ao proce• s • to licitatório. I . e,peri devolvido is. osto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelop dc.,,qu ,....g r 'posta e demai do, entos. 
6.10. Na ausência de qualq sosto e lici v I onStssão manterá e poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado p • e O Pin dias coati' •Is data referida no aviso que 
marca a data da sessi - wt. s C‘ , 9 sento citatório. 
6.11. Seri feita, em sdguid ab so Envelop. 93". Comissão c e foram entregues no 
referido envelope a Pr os rçamento. 
6.12. Em seguida, a Comi sa ento cialmente, s s. • s s ados os aspectos formais da 
Proposta e do Orç to. 0 pa en cv. . , - I .ifa . .n6as .' aet Edital sera motivo 
de Desclassificação e pro al 
6.13. A Comissão a, taoo ordenamento das >rpostas das demais lici sit s ificadas pela ordem 

-....crescente dos preço nelas apres os;--......_ 
6.14. A Comissão e ará o r epto das licitantes. Nast) sendo tiEsp4t4@os erros Comissão declarará 
a licitante classificada Agar 60i Nit tejo ̀-- A. abimklici 
6.15. Caso seja encontrado erro u-erros,a Cot___srpAaapLo_o_y_srla.dem s i cação da proposta vencedora 
e declarará a licitante melhor classificada como vencedora desta licitação. 
6.16. Caso duas ou mais licitantes que tenham sido classificadas apresentem suas propostas com preços 
iguais, a Comissão de Licitação - CL fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capitulo. 
6.17. Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de 
acordo com os subitens a seguir: 
6.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferencia para as ME ou 
EP?, devendo a licitante estar presente a sessão pública de divulgação da análise das propostas de preços, 
previamente marcada pela Comissão, para exercer mencionado direto. 
6.17.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores i proposta mais bem 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
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6.17.3. Para efeito do disposto no subitem 6.17.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da segfikt6 
forma: 

vrEien6eç 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar 
e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo i contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serio convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 6.17.2, na ordem 
dassificatória, para o exercício do mesmo direito. 
6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pellns microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 6.17.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em 
ata. 
6.17.5. Na hipótese de não contratação • os- erp)s'Rrcvstospo subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta o.11' . sent
6.17.6. Ocorrendo a situação pr ..-n sti _ ._ 61I. , o esa ou empresa de pequeno porte ,.. 
mais bem dassificada será convoc &. Sri _ 6ptistadepre.çs após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão cons o e a os. 
6.18. A Comissão, após os entos previstos n i it- - pitulo, suspenderá a sessão 

1 a fim de que seja lavrada ser assinada pelos os prepostos dos licitantes 
que participam da licitação. 
6.19. Se presentes os prepo o das licitapte a sessa • ari diretamente a intimação 
dos atos relacionados comjulgamento das propo entan • ecisio e registrando os atos 
em ata. Caberá aos prepost sAicitatesAe nant sobre a int • - interpor ou não recurso, a 
fim de que conste em ata e bja aberto o prazo re s autos do proc carão com vista franqueada 
ao interessado ou interessa na pAseitA ciao s o. 
6.20. Caso não estejam pre-, . es i sessão os prepos Idas licitan es, a in sei • dos atos referidos no item . - 
anterior será feita através afixação contendo • ta do trato res i-1 ou da integra do ato no 
flanelOgrafo da Prefeitura u no sitio ele te Pr,efeitura Muni conformidade com a Lei 
8.666/93 alterada e conso . ,:t .. ciando' ' it  eguinte a publica. ! o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis previsto em lei para a :, V= . . a e e contrarra4" es cursos a serem interpostos. 
A sessão será suspensa. 
6.21. As dúvidas que a 1 fe &ihiõ erio sdarecidas pe ente da Comissão, na 
presença dos prepost •,.. das tes. 
6.22. A Comissão 6 a e dc direito de susp cl ualquer sessão eu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar es P, 1 a Ata dostra os. No caso • • • ekainda não abertos deverão 
ser rubricados pelos embros or-n • . A tantes, chto estejam presentes. 
6.23. A Comissão 1q1erá, p analisar os e - a •ilitação, Tropos e os Orçamentos, 
solicitar pareceres t cm e suspender a sessio p ar cliligêndas a fim ..'' te melhores subsídios 
para as suas dedsõe 
6.24. Todos os do entos fi c411,so _guarda da Comissão de, 

t.,  . ..t. k__, 
- CPL, ate a conclusão do 

procedimento. -',A R.LT A.N \- 1.4. , L
6.25. No caso de decretação e do...qns_v_incid.... ..1a_t_a  .slesigna para entrega dos envelopes "A" 
e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizara no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do inicio. 
6.26. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
6.27. Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este Ultimo. 
6.28. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, ern não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas nos termos 
do art. 48 da Lei n° 8.666/93. 
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6.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitaçãb, não 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato supftEme 

%swing) ou só conhecido após o julgamento. 
6.30. Serão desdassificadas as propostas que: 
a) apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
b) apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores, a saber: 
b.1. media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou 
b.2. valor orçado pela Administração. 
c) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
d) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
e) Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os pregos 
praticados no mercado, conforme a Lei ° 6/ as t 6es. 
f) Prego unitário e/ou global ex. • s iv • síhrrn idoo o q ele superior ao orçado pela PMJ, 
estabelecido no item 2.1 deste Edi 11. L. 

g) Pregos unitários e/ou globais $ . - 4 niveis s na- ..). . •  ' 4: , ,,.. Licitações. 
h) Quantitativos divergentesA( $ _..9/rigGi na ' Otri • 
i) Propostas que não aten 4 ..• óritem 5 do edital. 
7. DA ADJUDICAÇÃO 
7.1. A Comissão emitirá re t . • • o co en4ascr resul 4 • 4 i. 11116 • dital, com classificação das 
licitantes, que estará assina ii. m ' I elos e b s que d•, . 1: .111; • . 
8. DA HOMOLOGAÇÃ 
8.1. A homologação desta 9a4 . eA-adidiEl,fã • dtk"- objeto em licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em r i g eiro lugar são da co , . l'A't cia do (a) Secr • a). 
8.2. 0 (a) Secretário (a) se ,r•v,, , . dlit* clnão A. o ogar evo • $- - I te licitação, por razões de A ik  ' 
interesse público decorren e fato superveniente I: • *dament compro ... Il mediante parecer escrito e 
fundamentado sem que cal qualquer das licitail :,..4 • direipea indenizaça e., , 
9. DAS CONDIÇÕES G S DA PRES 9 D S SERVIÇO 
9.1. Os serviços serão exec 1 1- edian p • serviços" emi 'ea p ecretaria. 
9.2. A Contratada estará o a si'ffiTazer p Lisiros e atender to a1 s exigencias e condições a 
seguir estabelecidas: bs, r; 
a) Recrutar pessoas ha lY e • .. .s a 4a ray-4., fornecend . tante relação nominal 
dos profissionais, con do ttdadel  tribuição spccifi'lgão técnica. 
b) Executar os serviç tra s pessoas idôneas, do total res.' :hill cie por quaisquer danos 
ou falta que venham a conr ;$ 4. • enho de funções, aga d /. a a substituição daqueles 
cuja conduta seja j incon , t___ 
c) Substituir os pro ionais ps casosZe-Inp os, de in eira— . que o se prejudiquem o 
bom andamento e a bo tação dos serviços. 
d) Facilitar a ação cl fiscalização n . speção_doLs=„0„,prestantle, ntamente, os esclnrecimentos que 
forem solicitados p a Contratatter , os q 0 
e) Responder perante 

,,,,.......: X '
...9in  s4R dk TauketiNa.". , i dinisMb da„,fiscdlização, indenizando-a ' sCr) V, , é 

devidarnente por quaisquer atos tt-fa esivos aos seus inter s.e.sr•que-p-a;am interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses 
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes. 
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMJ por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inaditnplência da Contratada, com referencia is suas 
obrigações, não se transfere a PMJ. 
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Contrato. 
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h) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele a 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente; 
j) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas parte integrante do presente Edital, com as 
exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de normas Técnicas 
(ABNT). 
1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
9.3. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
9.3.1. 0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Secretaria para este 
fim. 
9.3.2. 0 objeto deste Contrato s e. clo 
a) Provisoriamente, pelo respo el 'It-rane Inpo e a_oni—r ., _ e. • e fiscali7ação, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas • . • es.,-..eariTg " I.! i‘ 4.4 a • cação escrita da Contratada. ..,..>. 
b) Definitivamente - Caso d' stío. t al urn. • •4 O. - ç I, ..oiLl S k te o período mínimo citado 
no subitem anterior, sera ! • • do o recebiment I • 11 e • b ,73 . ...•uipe ou comissão técnica, 
mediante Termo de Receb . to Definitivo de Ob .• : 111 • assinado pelas partes, após 
vistoria que comprove a al II ção d 9ro aos , o o disposto no art. 69 da 
Lei n° 8.666/93, não pod dr este pr olser sup:, a .lvo em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 
9.3.3. 0 Termo de Entrega cekimVoRefulitt... nte apresentação da baixa 
da obra no CREA e no IN inexistência de qual ii 

:411. - i . 

9.3.4. Somente serão emu id. s attAradrt7' tfolmico le obra a os a p do Termo de Entrega e i 
Recebimento Definitivo - 'ADO caso não se cons te nenhum roblema cional e/ou construtivo. 
10. DAS CONDIÇÕES : ' CIAIS DOS SE'1 OS 
10.1. A Contratada devera iii ar na execução,d• - ço funcionirios , jon. tados ou terceiri7ados, bem 
como equipamentos de s • •Ii'osiedael

etta4 

ç.1aç1aa uti1l7açã donários (servidores ou 
terceirindos da PMJ), e eq • f- ntos aepro. • - OFIll * PMJ. 

• 10.2. A Contratada estará • Il •• t , .,k s e atender a as exigências e condições a 
seguir estabelecidas: *44 
a) Prestar os serviços corn a e C - Pr.; o Bi ?o, partes int i tes ao edital. 
b) Atender is normas cão Brasileira de • •,.. , s Técnicas (AB III s normas pertinentes 
ao objeto contratado. 
c) Responsabilizar- sela conf 'eta II Vs.., • • I e_ ....1,4 dade dos erviços e bens, bem 
como de cada mat ma lima ou co p • ll al n'  7e7n t e co. 'clerado, smo que não sejam 
de sua fabricação, o seu perfeito desemp 
d) Registrar o Con to decorren a esta-licita a-fo a . a a e apres s tar o comprovante 
de "Anotação de R ponsabiliP4 Fai9." correspondente antes splOtação primeira fatura, sob 
pena de retardar o pro es ddlia o. ., A RI: ,,\ NI N ,. , , 4.
e) Registrar o Contrato decorre esta,k.itas:_  oã_juntO* a2-  INSS e-ap tar a matricula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
f) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução 
do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 
g) A Contratada deverá, ainda, dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, etc. que julgar 
conveniente para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e 
garantir o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos. 
10.2.1. EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS 
10.2.2.A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto. 
a) No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira: 
• a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada - SINAPI, SEINFRA ou serviços orçados 
mediante composição dos técnicos do Municipal. 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 



• 

• 

PREFEITURA DE 

Jaguaruana 
0 futuro começa agora 

Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e (la proposta, mult*cad 
pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula: 4ibluen5sN 

VPG 
K= 

VOB 
Onde: 
VPG = Valor da Proposta adora; 
VOB = Valor do Orçamento Básico; 
0 valor do K será parte integrante do Contrato; 
10.2.3. DA FISCALIZAÇÃO 
10.2.4.A fiscalização será da Secretaria Contratante do Município de Jaguaruana. 
Todos os problemas advindos de cada ordem de serviço serio tratados inicialmente com a Fiscalivação e 
posteriormente, se não houver solução c9maaívc, o etário (a). 
10.2.5. A Contratada deverá se limi eutçao^e.orS os,es e 

L.— -) 1—,----J 
il dos na ordem de serviços, sob pena 

de executar e não receber 
...+6.416 

11. DAS SUBCONTRATAÇO S. 81:JM--e*6 
11.1. Os serviços objeto des E 0 64 e-so en e po o er u 
autorização da Secretária c. • • f te. 
11.2. A subcontratação nic era a res nsabilida ' :, ikt. 
perante a Contratante. 

i11.3. As subcontratações p ntura r clas sera Iv s' t I lk- ., 
11.4. Não poderá ser subco tada empresa que te A . 'aio 
considerada inabilitada. * * * 'A' 
11.5. A empresa subcon deverá apresen . • Onio li uido àl 
Contratada Principal e apr o*ocittnerkos a • - raiaiina a os. 
11.5.1. Relação dos serviço erem subcontratada' 
11.5.2. Demonstração da c. I, . **(lade técnica opera a no iiíñimo igual a 
serviços a serem subcontra •,, • .s, bem como corn. r .cão crê. possuir, em 
qualificado, nos termos da 0, • . Ele ezir-es- • .que lhe forem sub til I ..„ 
11.6. Qualquer subcontra . spmen e scr3,e ftèI c m a anuen 
contrato firmado entre a , - cal osid ubcotratado, me 
documentos exigidos sJE I t K1: exp e sa da cretaria. 
11.6.1. Da solicitação revi ano subi 11.6, a eons cxpressamejjt
a Unica responsável po odo ervigos executada bcontratada, 
nome, e por todos os dem e envolvam bjeto des_tf, :st 
11.7. 0 contrato firp o entre n o trite Ae pr 
objetar relaflvamcnte.às calls s que poss l e vor ou ens 
de qualquer naturez . 
11.8. A Subcontrailda estará su ta-is-exigencias_relatimas....a-Enearg s ociais e abalhistas - EST e 
Segurança e Medicitia do Traballyt 1,0,_ (63-- 0 
11.9. A empresa su ataida évtra_apkspt la \c&n:pkvatitek-d reco sento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica-AR confoim s.§:sle,..stabel • s para a empresa Contratada. 
11.10. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da Contratante com os 
subcontratados. 
11.11. A Contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administrativas. 
12. DO CONTRATO 
12.1. 0 Município de Jaguaruana, através da Secretnrin e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Contratante sob pena de decair do direito a. contratação. 
12.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante 
de sua proposta de preços. 

cialmente em ate 30% com 

a au. ntinuari integra e solidária 

la Contratada. 
licitatório e que tenha sido 

um terço do exigido da 

(cinquenta por cento) dos 
adro funcional, profissional 

Ei s. 
da Secret2ria, que exigirá 

ite a apresentação de todos os 

ue empresa Contratada 
tur ento em seu exclusivo 

entado a cretaria, que poderá 
retpon ilidades e encargos 
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12.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Secretaria ou outro 
por ela designado. 
12.3.1. 0 representante da PMJ anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
12.3.2. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
12.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-lo na 
execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra como seus responsáveis, durante 
todo o prazo de sua execução e ate o seu recebimento definitivo pelo Município de Jaguaruana, todos os 
profissionais qualificados de habilitação desta licitação, autorização da Contratante, e a seu critério, poderão 
ser substituídos por outros portadores de ART igual ou superior. 
12.4.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas. a o 715 dc-ha. tagio e qualificação exigidas na licitação. 
12.5. A Contratada e obrigada a r‘• araj cøzri r o , rest) is ou substituir, is suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do con 4f eni que-§ Ter ierA vtios, feitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empre! • o 
12.6. A Contratada respons 44 * 0 .1 • s causa te ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na ex : 0 011 o acompanh ' e *Pal. 
12.7. A Contratada e respo feipelos encargos tra e4'd cais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 
12.8.0 prazo para o inicio ecuça serviço contados a partir da data 
da assinatura da ordem de si iço. 
12.9. 0 Prazo de execução • • sek i9O's%k(leiR4 RO)MESE dos da emissão da primeira 
ordem de serviço, podend. prorrogado conforni s osições da 1 i 6 6/93. 
12.10. A prorrogação de p deveti se4ustitcada r escrito'çpr&iàt did utorizada pelo Secretário. 
12.11. Constituem motivo a rescisão do co4 to, inde hdentcm' it de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que cais Contratada direito ne,iz,açã de qualqu i tureza, ocorrendo qualquer 
dos seguintes casos: 
12.11.1. o não cumpriment 4. um .4 cláusulas cotra ou da legislação vigente; 
12.11.2. a lentidão na exe • .os serviços, 1 l'iefcitura M resumir pela não conclusão 
dos mesmos nos prazos es . .r. s, 

12.11.3. o cometimen - • I 6 çcu a dos s ços; 
12.11.4. concordata, f enci: • dissol o da firm ç4 inso vencia de seus 6 entes ou diretores; 
12.11.5. o atraso inj 'fica inicio da obra sação da - justa causa e previa 
comunicação â Prefeitura .11 
1111.6. a subcontra çao total b ado da etnria contratante, a 
associação da Con e da -Corn • trem, a ce a . , total ou r cia1, 13 • como a fusão, cisão 
ou incorporação, nil a s no Instrumento • catório e no Contrato. 
12.11.7.0 desatendiAiento das se ada para acompanhar e fiscali7ar a9aes.regulaX.C.s..c1a_aut.atidade.tl 
a sua execução, assix como a le spqs-§urriores; c)
12.11.8. o cometimen *tidadol• ZI.' or ta.444CexV:40knot.o irag pe.19...sepreseintante da Prefeitura 
Municipal, conforme previsto n aggraf9J:19-art. 67 .66.fr/93; 
12.11.9. alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
12.11.10. razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Administração Pública; 
12.11.11. a supressão, por parte da Administração, de serviços ou serviços de engenharia, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato alem do limite estabelecido neste Edital. 
12.11.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que t0ta117em o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
ate que seja normalizada a situação; 
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o) $.., 
12.11.13. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura 
decorrentes de serviços ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso e 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado i. Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação; 
12.11.14. Deixar de colocar e manter no canteiro dos serviços equipamento exigido para a execução dos 
serviços, bem como as placas de sinalização adequadas; 
12.11.15. A não liberação, por parte da Contratante, de area, local do objeto para execução da obra, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 
12.11.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
12.12. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da Secretarin. 
12.13. Quando a rescisão ocorrer com b se-n s i1..1 '.1 12.11.16 deste Edital, sem que haja culpa 
da Contratada, esta será ressarcida d6" r juizo - z P 11 tq..ç dos que tiver sofrido, tendo direito: 
a) pagamentos devidos pela execug o-cfon ki-itClté a  . E a escisti 

4 - ' 

12.14. A Contratada, pelo prazo ven xecikdo:-.d serviços, será responsável por sua 
falta ou reparação, desde qu c g a tri ra7PFerei a ' e :: 37 '15V que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imp ou inadequada is ci ca o de o . $ , 
12.15. t facultada i Prefei unicipal de jaguarul na u...o . c ii .o o assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições belecideN9te Edi v. c • • s 11u u anescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo • al priz4 nas m . 0 'e il s p o. . pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos prego . ados, de confo 's...  este ogar esta licitação. 
12.16. A Prefeitura Munici deaa grE4iniaAa pOdei4, , critério, d a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a C tada a realizá-los. I . 
12.17. Registrar o Contra ecoent*dctslu lam ao no a da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotaç e Responsabilidade &pica" cqirespond antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a S taria, sob pena de r dar opioesso de p. :4":101 to. 

12.18. Registrar o Contrlit. decorrente des c1taçãpjunto ao IN e apresentar a matricula 
correspondente antes da a ii , perante a ecx a, sob pena de retardar o 
processo de pagamento. 
13. DOS ACRESCIMOS 4 '' C NTRATO 
13.1. 0 presente Con"1-a o ei .:1 . ' , co.. as devidas justificai s te termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da i1 deral n .666/93. 
13.2. Nenhum acrescim oukircssãà poderá exce1eiosiimites estabele na 
14. DOS PAGAME ).JEAJUSTE DO RE B1iO ECONÔMICO E ...,„,..., 
FINANCEIRO ,-- 
14.1. A forma de pagrnento s 'de acor o a çe no prazo d te 3,0 (t 1)ta) dias, a contar da 
entrega da nota fisc a devidamente atesta gestor da despesa, ac.. p da das certidões de 
regularidades fiscais e trabalhistas, • bservada .ropes E . II ayes de crédito na conta bancária 
indicada pelo presta or de s gc?-4.. .ves de cheque nominal. 1

14.2. 0 pagamento s tit dii &L it: s. II SW alNiti-  ken& edição e fatura. estação 
14.3. Serio descontados na o or rclat roab ii s osto .obr erviços de Qualquer Natureza, 
conforme aliquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na aliquota de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da mio de obra declarada na proposta contratada. 
14.4. A Contratada deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, 
no prazo de ate 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento. 
14.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, nem implicará na 
aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
14.6. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a Contratada 
cientificada, a fim de que tome providencias. 
14.7. Poderá a Contratante sustar o pagamento da Contratada nos seguintes casos: 
a) quando a Contratada deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a Contratada assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 
prejudicar a Contratante; 

q o 
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c) inadimplencia da Contratada na execução dos serviços. 
14.8.0 valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, or tin= 
na qual as faturas serio reajustadas cora base na variação do índice nacional da construção civil (faCO' 
Revista Conjuntura Econômica - Coluna 35 e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
14.8.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R=V[I— 10 

I0 ]' 
onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
I0= Indice inicial — correspondente ao mês da entrega da proposta; 
I = indice final — correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
14.8.2. A aplicação do reajuste se fará a p o 1 nrs a o a ta-limite da apresentação da proposta de 
preços, sendo que o seu valor perc (9alcula Gyro p ao fórmula acima) se manterá fixo por 
12 meses, e assim sucessivamente t Atiger? 
14.9. A data base de referencia css d ,rcçr,rscnr datãd. is esentação da proposta de preços, e 
os possíveis reajustes, cal o .altris sii. 
14.10. Poderá ser restabcI ss a relação que as e p c si init• I • te entre os encargos do 
contratado e a retribuiçã Adminis . . cio p , •• u ta r • fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção 'o equk. • • conõ NO 6 contrato, na hipótese de 

. sobrevirem fatos imprevis , ou pepikiveis, p • . L • . - alculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução dÕajEistado, ou ainda, em 6. 6- • - rça m ortuito ou fato do príncipe, 
configurando ilea econôniida xtrtordinásth,e eAtra • 4 al, nos term 4 Arr. 65, Inciso II, alínea "d" 
da Lei 8.666/93, devendo s ormalizado atraves d b: dministrativo. 
15. DAS MULTAS * "41.' * 
15.1. A Contratante poderáapjicar as seguintes mui 
15.1.1. 0,05% (cinco cente sbs por cento) sobr • • or • , -tapa, por e esta exceder o prazo de 
entrega previsto no crono a físico, salvo qr ú1iinio prazo pariá1 ia multa será compreendida 
na penalidade por inobserv a . a raz 
15.1.2. 0,1% (um decimo • nto Tho6ie. 6 1àr obal do Con , p dia que exceder ao prazo 
contratual sem que os servi” onc Ili:. ' 

Ugh 

15.1.3. 20% (vinte po t l't • ,1 1 o rto, na 'hipótese de re Contrato por culpa da 6., 
Contratada, sem prej os •e tras pe dades pr tas ei; 
15.1.4. 5% (dez por nto) s 

‘. 
e o valor global ontrato por des • to is recomendações 

estabelecidas neste Edital o to, conform caso; 
15.1.5. 10% (dez po ento) do 1Z1 t€qrat ,.s .6. 600 a sfertr a ecução dos serviços 
a terceiros, no todo u ern p , sern ia Secre 
15.1.6. 5% (cinco pdr cent sobre o valor do Con tpfta Contratada deixar t nd r às recomendações 
de ordem técnica erifldas pela ais straç ai 
15.2. Da aplicação d,e multa sef .a çoi,itratada notificada pela A i6Munici tendo, a partir da 
notificação, o prazo cl? i4141 5 laar‘cAhRatfipóctàWsorr s ente esouraria da Prefei 
Municipal. 0 pagamento dos src4çosiiã seráctctISado a_Sat2m..tada-s deixar de recolher multa 
lhe for imposta. 
15.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da Ultima parcela 
e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam. 
15.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serio devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido. 
15.5. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente. 
15.6. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 
15.6.1. advertência; 
15.6.2. multa de ate 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; 
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15.6.3. suspensão temporiria de participação em licitação e impedimento de contratar com a A 
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos; ,NN 
15.6.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto lur
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação da Contratada, que -S:e!Pa 
concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e apes decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 
15.6.Respeitadas as condições, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor 
a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento ate a do efetivo 
pagamento, tendo como base o El\TCC,pv rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
• AF = [(1 + INCC/100) N/30 -1] x VP 
1:1 Onde: AF = Atualização Financeira; 
EI INCC = Percentual atribuído ao indice Nacional de Custo da Construção Civil; 
2 N = Número de dias entre a data pr t ararpaneat e a do efetivo pagamento; 
• VP = Valor da parcela a ser p 4•

15.7. A compensação financeira vista rregtr4conl1r'e uida em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
16. DOS RECURSOS 
16.1. Das decisões proferi Comissão de Li 
Lei n° 8.666/93. 
16.2. Os recursos deverão s I do • ai . it -
arrazoada subscrita pelo re entante 1çgada reco !4ç S 
16.3. Os recursos reladon.. com a habilitação e o 
deverão ser entregues o p enN ote s da Comissa 
Municipal de Jaguaruana, n *do trazo, não sew ecidos os int 
16.4. Interposto, o recurso co • . *lo *s d.:,4 • licitantês„, que p 
(cinco) dias úteis. 

1 

16.5. Decidido o recurso pi omissio, deverá ser 
que proferirá sua decisão. 
16.6. Nenhum prazo de r t e.inici c 
franqueada ao interessado. 
16.7. Na contagem dos p 
ão os dias consecutive , x q 
16.8. As decisões so re o urs▪ o▪ s erpostos as 

flanelógrafo da Prefei d a, e/ou no s 
com a Lei 8.666/93 altera cada. 
17. DAS PENALI P I ES E 
17.1. A licitante qu convoca pela Pre aguaruan ,ara ass:01r o instrumento de 
contrato, se ream afaz - o dentro do prazo pr ineste Edital, sem m v‘j tificado aceito pela 
Contratante, estará ujeita m o-petcentual de 06 -ce!1I do valor
ainda a suspensão empoririaïcki *ctação em licitação tI ronlio 

t/ Jaguaruana. A RU ‘• N • 

17.2. 0 atraso injustificado na • • ntra a multa de mora prevista no 
presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicad 
ainda, a pena de suspensão de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Jaguaruana, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Jaguaruana. 
17.3. Em caso de o Licitante ou Contratado ser reincidente, será declarado como inidõneo para licitar e 
contratar com o Município de Jaguaruana. 
17.4. As sanções previstas neste Edital serio aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa previa da interessada nos seguintes casos: 
17.4.1. de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de advertência e de suspensão; 
17.4.2. de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com o Município de Jaguaruana. 
17.5. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o 
Município de Jaguaruana poderão ser aplicadas juntamente com as de multa prevista neste Edital; 

damente in 

tell que os au s 

cio'ç incluir-se-á d 
nte posto em con 
o ,f e s aos in-teres 

Onico da Pref 

s nos termos do art. 109 da 

datilografada, devidamente 
condição como tal. 

julgamento das propostas 
citação - CL da Prefeitura 

s fora dele. 
impugná-los no prazo de 5 

da a Secretária Municipal, 

ocesso estejam com vista 

ncimento, e considerar-se-
' o 

diante publicação no 
dpal de conformidade 

lobal adjudicado), e 
s do Município de 

Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Jaguaruana, CE I CEP: 62823-000 I (88) 3418 1288 (88) 3418 1398 



• 

• 

PREFEITURA DE 

Jaguaruana 
0 futuro começa agora 

17.6 - As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Municí 
Jaguaruana poderio também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contrafWer 
firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
17.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Jaguaruana pelos prejuízos causados e após 
decorrido o prazo de suspensão aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção. 
17.8. A declaração de inidoneidade é da competência exdusiva do Prefeito Municipal de Jaguaruana. 
18. DOS ENCARGOS DIVERSOS 
18.1. A Contratada se obriga a ef V o 
ABNT, para definir as caracteristic. (tcniasdefuíiIqu - • en 
18.2. As ligações provisórias que el'erBTES0W4, 
de licenças e alvarás, correra usiva a ) tra 
19. CONSULTAS, STAS, ADIT D G 
ANULAÇÃO 
19.1. Qualquer pessoa pod olid cimen o ar o ato convocatório desta 
Tomada de Preços, dentro prazos gai e condç e e . . 66/93. 
19.1.1. Decairá do direito a a pugnar os termos e cita a Administração a pessoa 
que nit) o fizer dentro do a o tiadOine* subitc , a a otese em que unicação não teri efeito de 
recurso. 
19.1.2. A impugnação E'er e mpettiv4en*pel l tan te nao o pea de participar do processo 
lidtatório ate o trânsito em do da decisão a ela p a ente. 
19.1.3. Somente serio acei sclarecimentos, pry4d.. ciaspu impugnaça ato convocatório quando 
protocolizados perante a I a ssio de Licita o -da refeitura de ana, situada Praça Adolfo 
Francisco da Rocha, 404— a. 4P:, :25 4 4 I 

E 
Jguaruana - CÇrá. 

19.2. Somente serio aceitas çoes e esc th to, providênci ou. le augnações mediante petição 
confeccionada em máa um M jgr.. ") ele ônica, em tihti. ne lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
19.2.1. 0 enderegarne to o • ..dente a Comissio IAc1taçiio da Prefei e J aruana; 
19.2.2. A identificação ecri autor es, et5esentante le ado dos documentos 
comprobatórios) se for o 0.o nome, pr. orne, estad • s ão, domicilio, número do 
documento de iden ii . cação, de ,*.r: .4 a rqr0 a sede da emissão de Licitação 
- CL da Prefeitura de.Jaguaru , dentro ao a
19.2.3. 0 fato e o ditin to jurídico de seu dicando quais os itcn eu ub. ens discutidos; 
19.2.4. 0 pedido, cam suas espe tocagiies• 
19.3. Caberá o presi a ente decidir sore a petição no prazo de 24 (viqttf o) hora 
19.4. A resposta do .6 Jh Aeft&i5oilibili:,;03 a &do's os it-1;ms ados mediante afixação 
de cópia da integra do ato pro erldo-pela trmojeo_flane.,_ Jpigrafo-e ro sitio eletrônico da Prefeitura 
de Jaguaruana. 
19.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
19.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
19.7. Diligência: Em qualquer fase do procedimento lidtatório, o presidente ou a autoridade superior, 
poderá promover diligencias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando 
o prazo para a resposta. 

te, testes previstos nas normas da 
material ou serviço a ser executado. 

s serviços, bem como a obtenção 

, REVOGAÇÃO E 
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19.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no praz 
determinado pela o presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
19.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada irregularidade 
no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem que tal ato gere 
qualquer indenização ao participante. 
20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento. 
20.2. Alem da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações is suas clausulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 
artigo 78 da Lei 8.666/93. 
20.3. 0 procedimento de rescisão 1132 ,615sr-76 os 79 e 80 da Lei de Licitações. 
21. FRAUDE E CORRUPÇÃO L .

21.1. As licitantes deverão observ s;txt".m. Joan co arm/ rocesso licitatório e na execução 
do contrato, estando sujeitas s °es.? stas n 813 s 
22. DAS DISPOSIÇÕES 
22.1. A apresentação da p • staimpliç a acet s o tabelecidas neste processo 
lidtatório. 
22.2. As normas que discip neste i4o4sso lid . o das em favor da ampliação 
da disputa entre os interes,o • s, atendidos o inter c sem ttmento da segurança e do , 

22.3. Os casos omissos pod:. . • ser resolvidos pelo Il ente durante a s pela Secretaria contratante, 
regular funcionamento da .(6 I I 8 

*.  tr tr 
em outro caso, mediante a id Gg gio *cattnt *art. ;4 Lei n .66 
22.4. 0 não atendimento • - 56 :encias formais nil. 4senciais -ti o impo t. io afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis 1a erição da sua quali e e a compre u d da sua proposta durante a 
realinção da sessão públic .L. te processo lid e 
22.5. A adjudicação e a ho , 7 a . do -re ta • esta licitação não direito a contratação. 
22.6. Nenhuma indenizaça eirp . as d e boração ou ttsentação de documentação 
referente ao presente edi ri.,... .- . G.,. la tvakde contratações aia decorrentes. 
22.7. A Homologação d. 4. .10 - t p eklimento será de cot i.etfpci Ido Secretária Gestora. 
22.8. Na contagem do pra 0 stabele E: 'os neste - 4 6, ex /ii-se o dia de 11, o de ontagem e inclui-se o 
dia do vencimento, o en' 6 44 e que só se ini encem prazos I expediente normal no 
Município, exceto quand • - v. sam_zti c estab e • do em con " 
22.9. Para dirimir, q esfera ju irõe o • 6 • será petente o Foro da 
Comarca de Jaguaria , Ceara 
22.10. Quaisquer ittformaç s poderio ser obti a.. 1 elo telefone: (88) 34 -288, das 8h is 12h, ou 
diretamente na Sed4 da Coniis rtle4i taçãn-.7....Ckskr..tefeitura-€1 aruana, situ da na Praça Adolfo 
Francisco da Rocha j 04 - Cenft0A- J.aguaruana — Ceara — CEP 62 823t9Ogi 0 
22.11. Cópias do edita ei6s4soiraolf scIflikgtipittrieittAtra*ePde CDQ)1f ou PEN DRIVE, a 
ser fornecido pelo lidtante, ou ento de ,CORiLtsprogrifi6rios horários de 08h00min is 
12h00min, na Sede da Comissão de Licitação - CL da Prefeitura de Jaguaruana, situada na Praça Adolfo 
Francisco da Rocha, 404 - Centro - Jaguaruana — Ceará — CEP 62 823-000, ficando os autos do presente 
processo administrativo A disposição para vistas e conferencia dos interessados. 
22.12. 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis de forma gratuita no(s) seguinte(s) sitio(s) 
virtual (is): www.tce.ce.gov.br/ licitaco es. 
22.13. 0 Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado, na sede da Comissão de Licitação 
- CL da Prefeitura de Jaguaruana, com apresentação de pedido por escrito, que deverá ser anexado aos autos. 
22.14. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas nos Anexos deste 
Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 
22.15. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba is licitantes qualquer tipo de indenização, 
fica assegurada a autoridade competente: 
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a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dan 
to interessados na forma da legislação vigente. c.) 

22.16. Os avisos de prosseguimento das sessões, o resultado de julgamento de habilitação ele pr 
decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serio feitos aos interessNs me 
publicação no flanelOgrafo e/ou no sitio nico da Prefeitura de Jaguaruana.

Ja 0 de Abril de 2023. 

BRUNO E 171 FERNANDES 
PRESIDENTE DA SSÃO DE LICITAÇÃO 
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